
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Procuradoria Geral de Justiça

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SRP
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PROCESSO SlIG N.e 0007560-0/2014.
PROCESSO LICITATORtO N.e 043/2014.
PREGÃO ELETRÕNICO N.e Ol0/2014.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012014000430
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES.

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro do ano de 2014, a Procuradoria Geral de
Justiça, sediada na Rua do Imperador D. Pedra 11, n.Q 473 - Santo Antânio - Recife
Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9 24.417.065/0001-03, neste ato representada pelo
titular do órgão, AGUlhIALDO FENELON DE BARRAS, no uso das atribuições que Ihe confere o
Art. 9.Q, incisos l e V, da Lei Complementar Estadual n.e 12/1994, de 27 de dezembro de 1994 e
suas alterações posteriores, nas termos da Lei Federal n.e IO.S20/2002, de 17 de julho de
2002, Resolução RES-PGJ n.e 006/2006, de 10 de outubro de 2006, Lei Complementar n.g
123/2006, de 14 de dezembro de 2a06, no que couber, peia Lei Estadual n.g 12.986/2006, de
17 de março de 2006; além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n.9 8.666/1993, de 21 de
junho de 1993, considerando a classificação das propostas e a respectiva homologação da
licitação na modalidade Pregão Eletrõnico para Registro de Preços n.9 010/2014, RESOLVEM
registrar os preços da(s) empresa(s), nas quantidades estimadas anuais, de acordo com a
classificação por ela(sl alcançadajsl por LOTE, atendendo as condições previstas no
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, para formação do
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, destinado às aquisições futuras sujeitando-se as
partes às normas constantes da Lei, Decretos e Portarias supracitadas e em conformidade
com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ONETO

1.1 Regístro de Preços visando o fornecimento de extintores de incêndio para atender as
demandas desta Procuradoria Geral de Justiça.

CLÁUSULA SEGUNDA DAS EMPRESAS VENCEDORAS E DOS PREÇOS REGiSTRADQS

2.1 Empresa(s) vencedora(s)

4)
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A) Empresa: METALTEC M. OLIVEIRA COMERCIO LTDA EPP
CNPJ: 11.186.327/0001-16 Inscrição Estadual: 0111075-61
Endereço: Rua Desembargador João Batista, 143 -- Novo Prado - Recife/PE
CEP: 50751-380

Telefone/FAX: (81) 3227-5970/3229-
9898 E-mail: Ifmetaltecí®oi.com.br

Representante: Luiz Ferrando de IUoura
identidade: 655.090 órgão Exp.: SSP - PE
CPF: 005.062.304-49
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Lote(s): IA, 2A e IB.
Planilha Demonstrativa de Preços

LOTE l EFISCO DESCRIÇÃO MARCA i UNID
VALOR
TOTAL

EXTINTOR DE INCENDIO A GAS
CARBÓNICO - COM CAPACIDADE DE

06 KG - portátil carga BC,
capacidade extintora conforme

NBR9444. NBR15808 confeccionado
em aça de acordo com a NBRl17í6,
com carga completa e validade de

um ano a partir da data de
aquisição, COM O DEVIDO DISCO DE
SINALIZACAO, SUPORTE DE PAREDE,

BUCHAS E PARAFUSOS.
EXTINTOR DE INCENDIO A AGUA -

EXTINTOR DE AGUA PRESSURIZADA
COM CAPACIDADE PARA 10 LITROS,

confeccionada em aço conforme
NBRl1715, com carga completa e

validade de um ano a partir da data
de aquisição. COM O DEVIDO

DISCO DE SINALIZAÇÃO, SUPORTE
DE PAREDE, BUCHAS E PARAFUSOS.

EXTINTOR DE INCENDIO A GAS
CARBÓNICO - COM CAPACIDADE

DE 06 KG - portátil carga BC,

297352 9 KiDDE Unid 300 409,se i 122.8so,üo

ZA 297357 0 RESIL Unid 300 l08,40 l 32.520,00

capacidade extlntora conforme
NBR9444. NBR15808 confeccionado
em aço de acordo com a NBRl1716

KIDDEcom carga completa e validade de
um ano a partir da data de

aquisição, COM O DEVIDO DISCO
DE SINALIZACAO. SUPORTE DE

PAREDE, BUCHAS E PARAFUSOS
Marca de referência: EXBRAS au

similar
VALOR TOTAL

e seis mil, trezentos e vinte reais

IB 1 297352 - 9 Unid 409,50100 40.950,00

GLOBAL PARA EMPRESA "A" 196.320.00
Cento e noventa

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA DA ARP

3.1 Após homologado o resultado da licitação. a Procuradoria Geral de Justiça (Órgão
Gerenciador) convocará o primeiro classificado e, se for o caso, os demais classificados que
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos
quantitativos propostos, para assinatura da ARP, dentro do prazo de 05(cinco) dias úteis, a
contar da publicação e comunicação, através do sistema eletrânico, telefonema, FAX ou
correio eletrânico, sob pena de decair o direito à contratação, sem oreíuíza das sancõçs &

PROCESSO LICITATÓR10 N.9 Q43/2014
PREGÃO ELETRÕNICO N.e 010/2014
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.e 010/2014 - A

Pág. 2 de 7



0
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Procuradoria Geral de Justiça
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SRP

PROCESSO LICITATÓRIO N.e 043/2014
PREGÃO EIETRÕNICO N.e 010/2014

previstas no item 12 do Edital. que dey erlgelnàD!.esente ARP. e no Art. 81 da Lei Federal
n.P 8.666/93. e suas alleraçõespas! !.!Q11 s;
3.1.1 Alternativamente à convocação mencionada no subitem anterior, a CPL-SRP poderá
encaminhar a ARP, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), ou meio eletrânico, para que
sejam assinadas e devolvidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data de seu
recebimento;

3.2 Caso o adjudicatário não compareça para assinatura da ARP, ou não as devolva assinadas,
nos prazos fixados, respectivamente, nos subitens 3.1 e 3.1.1, ou, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular de que trata
o subirem 6.3 da Edital, que deu origem a presente ARP, a PGJ poderá convocar, para
substituir a empresa vencedora, as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a
obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento
das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatória, observado o interesse
público;

3.3 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra fato
justificado e aceito pela Administração da PGJ;

3.4 Após publicação do Extrato da ARP na Imprensa Oficial terá efeito de compromisso do
fornecimento do objeto, conforme o Art, 16 da Decreto Estadual n.9 39.437/2013;

3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação específica para o
fornecimento pretendido, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência do
fornecimento em igualdade de condições;

3.6Na assinatura da ARP será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste edital, bem como durante a execução contratual, as quais deverão ser
mantidas pela licítante durante a vigência da ARP;

3.7 A vigência da ARP será de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSURA QUANTA DA ALTERAÇÃO DA ARP

4.1 A ARP poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65, da Lei
Federal n.Q 8.666/93, e suas alterações posteriores;

4.2 A celebração da ARP não obriga a PGJ a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando a empresa vencedora obrigada a aceitar supressões de até 100% icem por cento)
do(s) LOTES registrados;

4.3 0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo do(a) do fornecimento registrado(s),
cabendo a Procuradoria Geral de Justiça (Órgão Gerenciador) promover as necessárias
negociações junto a(s) empresa(s) vencedora(s), desde que configuradas e cabalmente
demonstradas quaisquer das hipóteses do Art. 65, incíso ll, "d", e $5P da Lei Federal n.Q
8.666/93, e suas alterações posteriores;

4.4 Quando o preço inicialmente regístrado, por fato superveníente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, a Procuradoria Geral de Justiça(Órgão Gerenciador) deverá:
4.4.1 Convocar a empresa vencedora visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado; #'
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4.4.2 Caso seja frustrada a negociação, sem aue tenha havido aquisições da ARP, serão
adotadas as seguintes providências:

4.4.2.1 Aplicar as sanções previstas no item 12 do Edital, que deu origem à presente
ARP, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.4.2.2 Observar a lista de licitante(s) remanescente(s), yçlifiçgdg g çld dç
slag$!!!Égsãg, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao

4.4.2.3 Verificar a aceitabilidade da proposta e a habiittação da licitante a que se
refere o subitem anterior, sendo a respectiva lícitante declarada vencedora, adjudicado o
objeto do certame e convocada para assinar a ARP;
4.4.3 Caso seja frustrada a negociação, tendo havido aquisições da ARP, serão adotadas
as seguintes providências peia Procuradoria Geral de Justiça(Órgão Gerenciador);

4.4.3.1 Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTES remanescentes da ARP, de acordo com o
que prevê a cláusula sexta da presente ARP;

4.4.3.2 Aplicar as sanções previstas no item 12 do Edital, que deu origem à presente
ARP, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.5 Quando o preço inicialmente registrado, por fato superveniente, tornar-se inferior aos
preços praticados no mercado e a(s) empresa(s} vencedora(s), mediante comunicação
escrita, devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso assumido, a
Procuradoria Geral de Justiça {Órgão Gerenciador) poderá:
4.5.1 Negociara com a empresa vencedora visando à atualização de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;
4.5.2 Caso seja frustrada a negociação, sem aue tenha havido aauisicões da ARP. serão
adoradas as seguintes providências:

4.S.2.1 Aplicar as sanções previstas no item 12 do Edital, que deu origem à presente
ARP, quando cabíveis. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.5.2.2 Observar a lista de licitante(s) remanescente(s), yqliliçqdq g çldeln de
çlzgg!!!çêçãg, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao

4.5.2.3 Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se
refere o subitem anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o
objeLo do cerLdrne e corivocódó pdrd óssirtdr d ARP;
4.5.3 Caso seja frustrada a negociação, tç dQ bpyidQ gqui$içêç$ dg ABP. serão adotadas
as seguintes providências pela Procuradoria Geral de Justiça jórgão Gerenciadorj:

4.5.3.1 Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTES remanescentes da ARP de acordo com o
que prevê d clálisula sexta da presente ARP

4.5.3.2 Aplicar as sanções previstas no item 12 do Edital, que deu origem à presente
ARP, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.6 Quando o produto registrado na ARP for retirado de mercado por descontinuidade em
vista de atuaiização tecnológica üu püt outro, par quaiqtier fato siiperveniente,
devidamente comprovado pela(s) a(s) empresa(s) vencedora(s) não puderjem) cumprir o
compromisso assumido, a Procuradoria Geral de Justiça(órgão Gerenciador) poderá:
4.6.1 Negociar com a empresa vencedora visando a substituição do produto registrado por
equivalente com características similares ou superiores, devidamente subsidiada pela
análise técnica do Gestor da ARP, desde que mantido o preço de registro n8 ARP;
4.6.2 Caso seja frustrada a negociação, sem que tenha havido aauisicõ9s d&4RP, serão
adotadas as seguintes providências:
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4.6.2.1 Aplicar as sanções previstas no item ].2 do Edital, que deu origem à presente
ARP, quando cabíveís, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.6.2.2 Observar a lista de licitante(s) remanescente(s), verificada a ordem de
Élag$i!!çgçãa e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao

4.6.2.3 Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se
refere o subitem anterior, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o
obleto do certame e convocada para assinar a ARP;
4.6.3 Caso seja frustrada a negociação, tendo havido aquisições da ARP, serão adotadas
as seguintes providências pela Procuradoria Geral de Justiça(Órgão Gerencíador):

4.6.3.1 Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTES remanescentes da ARP, de acordo com o
que prevê a cláusula sexta da presente ARP;

4.6.3.2 Aplicar as sanções previstas no item 12 do Edital, que deu origem à presente
ARP, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4.7 Conforme critérios de conveniência e oportunidade, na hipótese de o objeto ou preço
registrado se mostrar desvantajoso a PGI, bem como não havendo êxito n3s negociações
realizadas com quaisquer das licitantes remanescentes, por ordem de classificação,
prevista nesta cláusula, a Procuradoria Geral de Justiça (Órgão Gerenciador) deverá
proceder à revogação parcial ou total dos LOTES da ARP;

4.8 As eventuais alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas através de Termos
Aditivos à ARP

Edital;

CLÁUSULA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO ARP

5.1 0 gerenciamento e a fiscalização da ARP decorrente deste edital caberão ao servidor
Gestor da ARP, Rícardo Moura Maranhão, matrícula n.e 162.300-1, Divisão Ministerial de
Registro e Controle de Bens Patrimoniais (DIMRCBP), ou seu substituto legal, na sua falta
ou impedimento, o qual determinará o que for necessário para:
5.1.1 Realizar o acompanhamento da vigência da ARP, controle do quantitativo registrado
e executado, informando eventuais saldos e indicando a necessidade de se iniciar novo
registro de preços;
5.1.2 Proceder à veriricdÇão da preço registrddo, cortíirr!!órldu se canLírtud conipóLível
com o mercado;
5.1.3 Conduzir os procedimentos relativos à eventuais renegociações dos preços
registrados e indicação do descumprimento do pactuado na ARP;
5.1.4 Regulaiizaçãu de faltas uu defeitos, lias termos du Att. 67 da Lei Federal n.e
8.666/93, e suas alterações posteriores;

5.2 As decisões que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser formalizadas pela(s)
empresats) vencedorajs) à autoridade administrativa imediatamente superior, em tempo
hábil pata a adição de medidas convenientes.

CLÁUSULA SE)aA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.10 registro de preços poderá ser cancelado da ARP, pür intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:
6.1.1 A pedido empresa(s) licitante(sl vencedora(s) quando: .::k:
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6.1.1.1 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

6.1.1.2 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexequível em função da
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e
se a comunicação ocorrer antes da solicitação;
6.1.2 Por iniciativa da Procuradoria Geral de Justiça (Órgão Gerenciador), quando aÍs)
empresa(s) vencedora(s) registrada(s):

6.1.2.1 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

6.1.2.2 Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;

6.1.2.3 Por razões de interesse pt)biico, devidamente motivado e justificado;
6.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da ARP;
6.1.2.5 Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações

decorrentes da ARP;
6.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições

estabelecidas na ARP ou nas solicitações dela decorrentes;
6.1.3 Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo administrativo, a
Procuradoria Geral de Justiça (Órgão Gerenciador) fará o devido cancelamento do
respectivo registro de LOTES na ARP, para os casos em que tiver havido a fornecimento,
ou, no caso de não ter havido o fornecimento, convocará os licítantes remanescentes, por
ordem de classificação no certame, a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de
meses remanescentes da vigência da ARP. Quando cabíveis. serão aplicadas as sanções
previstas no item 12 do Edital que deu origem à presente ARP, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA DAS ADESÕES POR 6KCÃO OU ENTIDADES NÃ0 PARTICIPANTES

7.1 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ARP, durante sua vigência, pode ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência da Procuradoria Geral de Justiça
IÓrgão Gerenciador) e em observância aos limites previstos no Decreto Estadual n.g
39.437/2013, de 29 de maio de 2013;

7.2 0s órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da ARP, devem
consultar a Procuradoria Geral de Justiça IÓrgão Gerenciadar), através da Gestor da ARP,
indicado na cláusula quinta anterior, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão.
considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Detentores da Ata e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação;

7.3 Cabe a(s) emoresa(s) Detentorats) da ARP, observadas as condições nela estabelecidas,
inclusive quanto às negociações promovidas pela Procuradoria Geral de Justiça (Órgão
Gerenciador), optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão a um
Orgão Não Participante, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ARP, assumidas com o órgão Gerenciador;

7.4 0s Órgãos e Entidades Não Participantes, ao solicitarem adesão à ARP, devem realizar
pesquisa de mercado a fim de comprovar a vantagem dos preços registrados;
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7.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não podem exceder,
por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos LOTES do
instrumento convocatória e registrados na ARP para o órgão Gerenciador;

7.6 0 quantitativo decorrente das adesões à ARP não pode exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o Órgão Gerenciador,
independente do número de órgãos Não Participantes que a aderirem.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 As especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l do Edital do referido
Processo Licitatório integram a presente ARP, independentemente de transcrição.

8.2 A presente ARP, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da
Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco e da(s) licitante(s) vencedora(s).

Recife, 27 de novembro de 2014

ÃGUiNALDO }NELON DE BÀ 10S
Procurador Geral de Justi

/

f

.UIZ FERNANDO DE MOURA
Representante legal da

METALTEC M. Oliveira Comércio LTDA EPP
CNPJ: 11.186.327/aOO1-16
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